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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE  SOLUÇÃO FIREWALL DE PRÓXIMA 
GERAÇÃO TIPO 1/NEXT-GENERATION FIREWALL (NGFW), COM SUPORTE 
TÉCNICO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
CONHECIMENTO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EVOLUTIVA E ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARES POR PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES PARA ATENDER TODA A ESTRUTURA DA REDE DE INTERNET DE USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 151/2024 
PROCESSO nº 213/2024 
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 27/12/2024 às 17:00 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 16/01/2024 às 08:00 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 16/01/2024 às 08:30 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 47.860,00 (Quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto - Fechado 
 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14.620-000, 
telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 
491.040.101.110, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Dr. SÉRGIO 
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO (POR ITEM), conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto 
Municipal nº 5.414/2024, n°5.228/203 e n° 5.230/2023, aplicando-se subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos 
princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. 
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A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o 
período do recebimento das propostas do dia 27/12/2024 às 17:00h até 16/01/2024 às 08:00h. O 
horário do início de disputa será 16/01/2024 às 08:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros, com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023 e Decreto 
Municipal 5.384 de 20.08.2024. 
 
1.DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA  FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO FIREWALL DE PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 
1/NEXT-GENERATION FIREWALL (NGFW), COM SUPORTE TÉCNICO, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA E 
ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARES POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA 
ATENDER TODA A ESTRUTURA DA REDE DE INTERNET DE USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste certame Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, desde que, o ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação que atenderem 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem como as demais normas que regem 
a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de 
Licitações e Leilões). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.5.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.5.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.5.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.5.4 e 2.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. Junto à proposta e à declaração acima, os licitantes enquadráveis como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que quiserem se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 
previstos neste edital deverão preencher campo no modelo de proposta quanto a esta condição des-
tacando que, neste ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
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de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este limite observado também na presen-
te licitação. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelos 
telefones (41) 3042-9909 e 3091-9654. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
com seguintes campos: 

4.1.1 valor unitário  

4.1.2 marca, quando pertinente 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser 
feitos pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
5.11. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO – FECHADO, os licitantes 
apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de  (15) quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até  (10) dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
em relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente de contratação sane 
erros ou falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de classificação. 

6.2. Havendo necessidade, o agente de contratação solicitará ao licitante da oferta melhor 
classificada o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo 
termo de referências adaptadas ao último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas. 

6.3. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com 
justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
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6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.5.  É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

6.5.1. A inexequibilidade a partir deste indício só será considerada após diligência do 
agente de contratação que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
quanto à confirmação da exequibilidade da proposta, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

6.7. Será considerado vício insanável a participação de empresa credenciada no sistema da 
plataforma BLL na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte na plataforma sem o 
envio da declaração do item 4.3  

6.8. Será desclassificada a empresa quando não enviar a declaração do item 4.3.1 ou quando a 
enviar sem expressamente dizer que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega.  

6.9. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
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6.10. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da proposta 
mais bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função de seu 
preço estar acima do máximo definido para a contratação.  

6.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  

6.12. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.13. Havendo necessidade em função do resultado da negociação, o agente de contratação 
solicitará o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo 
termo de referência, adaptadas às novas condições vantajosas negociadas, no prazo de duas horas, 
prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos exigidos. 

6.14. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.15. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública 
prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto 
julgamento das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Aprovada a proposta no julgamento, o agente de contratação solicitará do detentor da 
proposta aprovada a apresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, 
trabalhista e econômico-financeira, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

7.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua 
realização e assinatura dos responsáveis. 

7.2. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a 
capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 
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a) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual ou EIRE-
LI; 

b) ato constitutivo em vigor e instrumento de designação dos administradores, arquiva-
dos no registro competente, para as demais sociedades; 

c) decreto de autorização para funcionamento no Brasil, no caso de sociedade estrangei-
ra. 

7.3. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do 
próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa 
previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra administrativos necessários para a contra-
tação com ente público. 

7.4.  A habilitação técnica se dá mediante atestados de capacidade técnica que demonstrem, 
quanto às parcelas do objeto desta licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na 
execução de serviços/fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

7.4.1. As parcelas de maior relevância do objeto desta licitação, as quais deverão ter sua capaci-
dade de execução atestada, estão definidas no termo de referência. 

7.4.2. Declaração da proponente, garantindo que a solução tecnológica atende a todos os requisi-
tos gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital, comprometendo-se a de-
monstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada classificada definitivamente 
em primeiro lugar no certame licitatório. 

7.4.3. Deverá apresentar declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa-
ções e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.5. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos se-
guintes requisitos: 

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial; 
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b) a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual; 

c) regularidade fiscal 

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certidão Ne-
gativa ou Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, os quais já abarcam as contribuições sociais 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede ou 
do domicílio do licitante; 

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos; 

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante 
apresentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, sal-
vo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

g) a observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. 

7.6 Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede 
do estabelecimento que executará a prestação contratada. 

7.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de assinatura do con-
trato ou ata. 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

   
  P á g i n a  14 | 65 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

7.8. A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a 
regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não 
eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade 
social. 

7.9. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos 
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.5.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado 
comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação em 
vigor. 

7.5.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo, em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.10.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.10.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o agente de 
contratação exigir reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

7.10.3. A apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada ao aos cuida-
dos do Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Rua 22, nº 
39-A, Jardim Teixeira, na cidade de Orlândia-SP, CEP 14620-000, mediante envelope lacrado 
indicando o nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número e 
ano do processo licitatório.  
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7.10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma 
acima prevista, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.11. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata. 

7.11.1. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 10 minutos pa-
ra que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao ato de habilitação ou inabi-
litação, sob pena de preclusão. 

7.11.2. Inabilitado o detentor da proposta até então aprovada, o agente de contratação passará a 
examinar a conformidade da proposta subsequente, na ordem de classificação. 

7.12. Habilitado o detentor da proposta aprovada, o agente de contratação lavrará a ata da sessão, 
contendo registro de todas as ocorrências relevantes. 

7.12.1. Da lavratura da ata da sessão, fica o licitante que havia manifestado intenção de recorrer, 
se houver, intimado para apresentar as razões do recurso via sistema, no prazo de três dias úteis. 

7.12.2. Havendo apresentação das razões de recurso, sua interposição será divulgada para que os 
demais licitantes apresentem as contrarrazões no mesmo prazo. 

7.12.3.Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses. 

7.12.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a deci-
são no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade su-
perior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do re-
cebimento dos autos. 

7.12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados 

7.13. Não havendo recurso, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

7.13.1. Não sendo o caso de saneamento de irregularidades, revogação ou anulação, a licitação 
será homologada. 
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8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

8.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para 
assinar o contrato e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-
mail licitacao@orlandia.sp.gov.br, sob pena de decair o direito de ter o preço registrado, sem 
prejuízo das sanções previstas. 

8.2.1. O contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

8.2.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado desde que: (a) seja encaminhado 
requerimento, pela adjudicatária e antes do término daquele prazo, pelos mesmos meios descritos 
no item anterior, instruído com documentos, se o caso, e com as devidas justificativas; (b) Haja a 
concordância e autorização da Administração Municipal. 

8.2.3. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou, no caso 
de microempresas e empresas de pequeno porte, não apresentar a regularização da habilitação 
fiscal e trabalhista, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. (artigo 90, 
§2.º da Lei Federal n.º 14.133/21). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

10.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
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10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.6 fraudar a licitação; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 
10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 10/01/2025. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  
bllcompras.com  com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br.. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br/novo/ 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

12.11.2 Anexo II – Modelo Proposta Comercial 

12.11.3 Anexo III – Modelo declarações de habilitação social 

12.11.4 Anexo IV – Minuta de Contrato 

12.11.5 Anexo V– Termo de Ciência e concordância; 

 

 

 

Orlândia, 04 de Dezembro de 2024 

 

Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico nº 151/2024 
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Processo nº 213/2024 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços contínuos de FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO FIREWALL DE 
PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 1/NEXT-GENERATION FIREWALL (NGFW), COM 
SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
CONHECIMENTO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EVOLUTIVA E ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARES POR PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES PARA ATENDER TODA A ESTRUTURA DA REDE DE INTERNET DE USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

MÉDIA 

1 

SOLUÇÃO DE SEGURANÇA DE REDE. 
Firewall de próxima geração Tipo 1/Next-Generation Firewall 
(NGFW). Com suporte técnico, instalação e configuração, 
transferência de conhecimento, treinamento e manutenção 
preventiva, corretiva e evolutiva e atualizações de softwares, 
conforme descrito no Termo de Referência. 

12 meses R$ 3.988,33 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1 A contratação de um serviço de segurança de rede para os computadores da Prefeitura 
Municipal de Orlândia oferece uma série de benefícios estratégicos e operacionais, com o objetivo 
de garantir a proteção das informações, a continuidade das operações e a confiança da população 
nos serviços prestados pela administração pública. Com o avanço das ameaças cibernéticas e o 
crescente uso de tecnologias digitais nos serviços públicos, a segurança da rede se tornou uma 
prioridade para garantir a integridade dos dados e a continuidade dos serviços essenciais.  

3.2. Um dos maiores benefícios da contratação de um serviço especializado em segurança de rede 
é a proteção contra ameaças cibernéticas. A Prefeitura Municipal de Orlândia estará protegida 
contra diversos tipos de ataques, como malware, ransomware, phishing e ataques de negação de 
serviço (DDoS). Esses ataques, se bem-sucedidos, podem causar danos significativos, como o 
roubo de dados sensíveis, a paralisação de sistemas e a perda de confiança pública. O serviço de 
segurança de rede garantirá a instalação de firewalls, sistemas de detecção de intrusões (IDS), 
antivírus e outras ferramentas de proteção que bloquearão essas ameaças antes que elas possam 
afetar os sistemas.  

3.3. A segurança da rede é fundamental para a continuidade dos serviços públicos prestados à 
população. Sistemas essenciais, como os de saúde, educação, finanças e atendimento ao cidadão, 
dependem de uma infraestrutura de TI estável e segura. Com a proteção adequada, é possível 
garantir que esses sistemas funcionem sem interrupções, mesmo diante de tentativas de ataque. 
Além disso, a implementação de estratégias de backup e recuperação de dados assegura que, em 
caso de incidentes, a Prefeitura possa restaurar rapidamente as informações e minimizar o impacto 
nos serviços prestados.  

3.4. A segurança de dados é um ponto crítico para qualquer instituição pública, especialmente no 
contexto da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). A contratação de um serviço de 
segurança de rede garante que a Prefeitura Municipal de Orlândia atenda às exigências legais de 
proteção e tratamento adequado dos dados pessoais dos cidadãos. Isso inclui a criptografia de 
dados sensíveis, o controle de acessos e a implementação de políticas de privacidade e proteção de 
dados, evitando, assim, riscos de vazamento ou uso indevido dessas informações. A conformidade 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

   
  P á g i n a  25 | 65 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

com a LGPD não só previne multas e sanções, mas também reforça a confiança da população nos 
processos de coleta e tratamento de seus dados.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos tecnológicos 

 Firewall de próxima geração tipo 1/ next generation firewall (ngfw) 

4.1.1. Características Específicas De Desempenho Do Firewall De Próxima Geração Tipo 1 

 Performance mínima de throughput para firewall, throughput de IPS, throughput de VPN 
para manter em funcionamento uma rede com 1.500 (um mil e quinhentos) equipamentos; 

 Suporte a quantidade de conexões simultâneas e conexões por segundo suficientes para 
1.500 (um mil e quinhentos) equipamentos. 

4.1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA FIREWALL DE PRÓXIMA GERAÇÃO 

TIPO 1 

 A solução deve possuir proteção de rede com funcionalidades de Next Generation Firewall 
(NGFW), e console de gerência, monitoração e logs, 

 Por funcionalidades de NGFW entende-se: reconhecimento de aplicações, prevenção de 
ameaças, identificação de usuários e controle granular de permissões, 

 A plataforma deve ser otimizada para análise de conteúdo de aplicações em camada 7 (sete); 

 O software deverá ser fornecido em sua versão mais atualizada; 

 Uma interface completa de comando de linha (CLI command-line-interface) deverá ser 
acessível através da interface gráfica; 

 A atualização de software deverá enviar avisos de atualização automáticos; 

 O sistema de objetos deverá permitir a definição de redes, serviços, hosts períodos de 
tempos, usuários e grupos, clientes e servidores, 
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 O backup deverá ser realizado diariamente, com a opção de escolher o local de 
armazenamento; 

 Suportar SNMP e Netflow; 

 O firewall deverá ser statefull, com inspeção profunda de pacotes (deep packet inspection); 

  As zonas deverão ser divididas pelo menos em WAN, LAN e DMZ, sendo necessário que 
as zonas LAN e DMZ possam ser customizáveis; 

 As políticas de NAT deverão ser customizáveis para cada regra; 

 A proteção contra flood deverá ter proteção contra DoS (Denial of Service), DdoS 
(Distributed DoS) e bloqueio de portscan; 

 Proteção contra anti-spoofing; 

 Suportar IPv4 e IPv6; 

 IPv6 deve suportar os tunelamentos 6in4, 6to4, 4in6 e IPv6 Rapid Deployment (6rd) de 
acordo com a RFC 5969; 

 Suporte aos roteamentos estáticos, dinâmico (RIP, BGP e OSPF) e multicast (PIM-SM e 
IGMP); 

 Deve suportar a definição de VLANs no firewall conforme padrão IEEE 802.1q e tagging de 
VLAN; 

 O balanceamento de link WAN deve permitir múltiplas conexões de links Internet, 
checagem automática do estado de links, failover automático e balanceamento por peso; 

 A solução deverá permitir port-aggregation de interfaces de firewall suportando o protocolo 
802.3ad, para escolhas entre aumento de throughput e alta disponibilidade de interfaces; 

 A solução deverá permitir configurar os serviços de DNS, Dynamic DNS, DHCP e NTP; 

 O traffic shapping (QoS) deverá ser baseado em rede ou usuário; 
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 A solução deve permitir o tráfego de cotas baseados por usuários para upload/download e 
pelo tráfego total, sendo cíclicas ou não-cíclicas; 

 Deve possuir otimização em tempo real de voz sobre IP; 

 Deve implementar o protocolo de negociação Link Aggregation Control Protocol (LACP). 

4.1.3. CONTROLE POR POLÍTICAS DE FIREWALL 

 Deve suportar controles por: porta e protocolos TCP/UDP, origem/destino e identificação de 
usuários; 

 O controle de políticas deverá monitorar as políticas de redes, usuários, grupos e tempo, 
bem como identificar as regras não-utilizadas, desabilitadas, modificadas e novas políticas; 

 As políticas deverão ter controle de tempo de acesso por usuário e grupo, sendo aplicadas 
por zonas, redes e por tipos de serviços; 

 Controle de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs, redes e zonas de segurança; 

 Controle de políticas por países via localização por IP; 

 Suporte a objetos e regras IPV6; 

 Suporte a objetos e regras multicast. 

4.1.4. PREVENÇÃO DE AMEAÇAS 

 Para proteção do ambiente contra ataques, os dispositivos de proteção devem possuir 
módulo de IPS, Antivírus, Anti-Malware e Firewall de Proteção Web (WAF) integrados; 

 Deve realizar a inspeção profunda de pacotes (DPI deep packet inspection) para prevenção 
de intrusão (IPS) e deve incluir assinaturas de prevenção de intrusão (IPS); 

 As assinaturas de prevenção de intrusão (IPS) devem ser customizadas; 

 Exceções por usuário, grupo de usuários, IP de origem ou de destino devem ser possíveis 
nas regras; 
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 Deve suportar granularidade nas políticas de IPS Antivírus e Anti-Malware, possibilitando a 
criação de diferentes políticas por endereço de origem, endereço de destino, serviço e a 
combinação de todos esses itens, com customização completa; 

 A proteção Anti-Malware deverá bloquear todas as formas de vírus, web malwares, trojans e 
spyware em HTTP e HTTPS, FTP e web-emails; 

 A proteção Anti-Malware deverá realizar a proteção com emulação JavaScript; 

 Deve ter proteção em tempo real contra novas ameaças criadas; 

 Deve possuir engine de anti-vírus para a detecção de malware; 

 Deve permitir o bloqueio de vulnerabilidades; 

 Deve permitir o bloqueio de exploits conhecidos; 

 Deve detectar e bloquear o tráfego de rede que busque acesso a contact command e 
servidores de controle utilizando múltiplas camadas de DNS, AFC e firewall; 

 Deve incluir proteção contra ataques de negação de serviços; 

 Ser imune e capaz de impedir ataques básicos como: SYN flood, ICMP flood, UDP Flood, 
etc. 

 Suportar bloqueio de arquivos por tipo; 

 Registrar na console de monitoração as seguintes informações sobre ameaças identificadas: 
O nome da assinatura ou do ataque, aplicação, usuário, origem e o destino da comunicação, 
além da ação tomada pelo dispositivo; 

 Os eventos devem identificar o país de onde partiu a ameaça; 

 Deve ser possível a configuração de diferentes políticas de controle de ameaças e ataques 
baseado em políticas de segurança considerando uma das opções ou a combinação de todas 
elas: usuários, grupos de usuários, origem, destino, zonas de segurança, etc, ou seja, cada 
política de firewall poderá ter uma configuração diferente de IPS, sendo essas políticas por 
usuários, grupos de usuários, origem, destino, zonas de segurança; 
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 O firewall de aplicação Web (WAF) deverá ter a função de reverse proxy, com a função de 
URL hardening realizando deep-linking e prevenção dos ataques de path traversal ou 
directory traversal;  

 O firewall de aplicação Web (WAF) deverá realizar cookie signing com assinaturas digitais, 
roteamento baseado por caminho, autenticações reversas e básicas para acesso do servidor; 

 O firewall de aplicação Web (WAF) deverá possuir a função de balanceamento de carga de 
visitantes por múltiplos servidores, com a possibilidade de modificação dos parâmetros de 
performance do WAF e permissão e bloqueio de ranges de IP; 

 Deve possuir engine de anti-vírus para a proteção da aplicação Web; 

 Proteção pelo menos contra os seguintes ataques, mas não limitado a: SQL injection e 
Cross-site scripting.  

4.1.5. CONTROLE E PROTEÇÃO DE APLICAÇÕES 

 Os dispositivos de proteção de rede deverão possuir a capacidade de reconhecer aplicações 
por assinaturas e camada 7, utilizando portas padrões (80 e 443), portas não padrões, port 
hopping e túnel através de tráfego SSL encriptado; 

 Reconhecer aplicações diferentes, classificadas por nível de risco, características e 
tecnologia, incluindo, mas não limitado a tráfego relacionado a peer-to-peer, redes sociais, 
acesso remoto, update de software, serviços de rede, VoIP, streaming de mídia, proxy e 
tunelamento, mensageiros instantâneos, compartilhamento de arquivos, web-email e update 
de softwares;  

 Reconhecer pelo menos as seguintes aplicações: 4Shared File Transfer, Active 
Directory/SMB, Citrix ICA, DHCP Protocol, Dropbox Download, Easy Proxy, Facebook 
Graph API, Firefox Update, Freegate Proxy, FreeVPN Proxy, Gmail Video, Chat Streaming, 
Gmail WebChat, Gmail WebMail, Gmail-Way2SMS WebMail, Gtalk Messenger, Gtalk 
Messenger File Transfer, Gtalk-Way2SMS, HTTP Tunnel Proxy, HTTPort Proxy, LogMeIn 
Remote Access, NTP, Oracle database, RAR File Download, Redtube Streaming, RPC over 
HTTP Proxy, Skydrive, Skype, Skype Services, skyZIP, SNMP Trap, TeamViewer 
Conferencing e File Transfer, TOR Proxy, Torrent Clients P2P, Ultrasurf Proxy, UltraVPN, 
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VNC Remote Access, VNC Web Remote Access, WhatsApp, WhatsApp File Transfer e 
WhatsApp Web;  

 Deve realizar o escaneamento e controle de micro app incluindo, mas não limitado a: 
Facebook (Applications, Chat, Commenting, Events, Games, Like Plugin, Message, Pics 
Download e Upload, Plugin, Post Attachment, Posting, Questions, Status Update, Video 
Chat, Video Playback, Video Upload, Website), Freegate Proxy, Gmail (Android 
Application, Attachment), Google Drive (Base, File Download, File Upload), Google Earth 
Application, Google Plus, LinkedIN (Company Search, Compose Webmail, Job Search, 
Mail Inbox, Status Update), SkyDrive File Upload e Download, Twitter (Message, Status 
Update, Upload, Website), Yahoo (WebMail, WebMail File Attach) e Youtube (Video 
Search, Video Streaming, Upload, Website); 

 O escaneamento de micro app deverá ser habilitado via console gráfica (GUI) e via 
comando de linha (CLI);  

 Para tráfego criptografado SSL, deve de-criptografar pacotes a fim de possibilitar a leitura 
de payload para checagem de assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante. 

 Atualizar a base de assinaturas de aplicações automaticamente; 

 Reconhecer aplicações em IPv6; 

 Limitar a banda usada por aplicações (traffic shaping); 

 Os dispositivos de proteção de rede devem possuir a capacidade de identificar o usuário de 
rede com integração ao Microsoft Active Directory, sem a necessidade de instalação de 
agente no Domain Controller, nem nas estações dos usuários; 

 Deve ser possível adicionar controle de aplicações em todas as regras de segurança do 
dispositivo, ou seja, não se limitando somente a possibilidade de habilitar controle de 
aplicações em algumas regras; 

 Deve permitir o uso individual de diferentes aplicativos para usuários que pertencem ao 
mesmo grupo de usuários, sem que seja necessária a mudança de grupo ou a criação de um 
novo grupo. Os demais usuários deste mesmo grupo que não possuírem acesso a estes 
aplicativos devem ter a utilização bloqueada. 
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4.1.6. CONTROLE E PROTEÇÃO WEB 

 Deve permitir especificar política de navegação Web por tempo, ou seja, a definição de 
regras para um determinado dia da semana e horário de início e fim, permitindo a adição de 
múltiplos dias e horários na mesma definição de política por tempo. Esta regra de tempo 
pode ser recorrente ou em uma única vez; 

 Deve ser possível a criação de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs e redes;  

 Deve incluir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de 
quem está utilizando quais URLs através da integração com serviços de diretório, 
autenticação via LDAP, Active Directory, Radius, E-directory e base de dados local; 

 Permitir popular todos os logs de URL com as informações dos usuários conforme descrito 
na integração com serviços de diretório; 

 Possuir categorias de URLs já padronizadas e permitir que sejam criadas novas categorias;  

 Suportar a capacidade de criação de políticas baseadas no controle por URL e Categoria de 
URL; 

 Deve ser capaz de forçar o uso da opção Safe Search em sites de busca;  

 Deve ser capaz de categorizar as URLs a partir de base ou cache de URLs locais ou através 
de consultas dinâmicas na nuvem do fabricante, independentemente do método de 
classificação a categorização não deve causar atraso na comunicação visível ao usuário; 

 Suportar a criação categorias de URLs customizadas; 

 Suportar a opção de bloqueio de categoria HTTP e liberação da categoria apenas em 
HTTPS. 

 Permitir a customização de página de bloqueio; 

 Suportar a inclusão nos logs do produto de informações das atividades dos usuários; 

 Deve salvar nos logs as informações adequadas para geração de relatórios indicando 
usuário, tempo de acesso, bytes trafegados e site acessado; 
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 Deve realizar caching do conteúdo web; 

 Deve realizar filtragem por mime-type, extensão e tipos de conteúdos ativos, tais como, mas 
não limitado a: ActiveX, applets e cookies. 

4.1.7. IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIOS 

 Deve incluir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de 
quem está utilizando quais aplicações através da integração com serviços de diretório, 
autenticando via LDAP, Active Directory, Radius, eDirectory, TACACS+ e via base de 
dados local, para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de 
controle/politicas baseadas em usuários e grupos de usuários; 

 Deve permitir o controle, sem instalação de cliente de software, em equipamentos que 
solicitem saída a internet para que antes de iniciar a navegação, expanda-se um portal de 
autenticação residente no firewall (Captive Portal); 

 Deve possuir suporte a identificação de múltiplos usuários conectados em um mesmo 
endereço IP em ambientes Citrix e Microsoft Terminal Server, permitindo visibilidade e 
controle granular por usuário sobre o uso das aplicações que estão nestes serviços; 

 Deve permitir autenticação em modos: transparente, autenticação proxy (NTLM e Kerberos) 
e autenticação via clientes nas estações com os sistemas operacionais Windows, MAC OS X 
e Linux 32/64; 

 Deve possuir a autenticação Single sign-on para, pelo menos, os sistemas de diretórios 
Active Directory e eDirectory; 

 Deve possuir portal do usuário para que os usuários tenham acesso ao uso de internet 
pessoal, troquem senhas da base local e façam o download de softwares para as estações 
presentes na solução. 

4.1.8. QUALIDADE DE SERVIÇO – QoS 

 Com a finalidade de controlar aplicações e tráfego cujo consumo possa ser excessivo e ter 
um alto consumo de largura de banda, se requer que a solução, além de poder permitir ou 
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negar esse tipo de aplicações, deve ter a capacidade de controlá-las por políticas de máximo 
de largura de banda quando forem solicitadas por diferentes usuários ou aplicações; 

 A solução deverá suportar Traffic Shaping (Qos) e a criação de políticas baseadas em 
categoria web e aplicação por: endereço de origem; endereço de destino; usuário e grupo do 
LDAP/AD; 

 Deve ser configurado o limite e a garantia de upload/download, bem como ser priorizado o 
tráfego total e bitrate de modo individual ou compartilhado;  

 Suportar priorização Real-Time de protocolos de voz (VoIP). 

4.1.9. REDES VIRTUAIS PRIVADAS – VPN 

 Suportar VPN Site-to-Site e Cliente-to-Site; 

 Suportar IPsec VPNuportar SSL VPN; 

 Suportar L2TP e PPTP; 

 Suportar acesso remoto SSL, IPSec e VPN Client para Android e iPhone/iPAD; 

 Deve ser disponibilizado o acesso remoto ilimitado, sem a necessidade de aquisição de 
novas licenças e sem qualquer custo adicional para o licenciamento de clientes SSL para 
estações Windows; 

 Deve possuir o acesso via o portal de usuário para o download e configuração do cliente 
SSL para Windows; 

 Deve possuir um portal encriptado baseado em HTML5 para suporte pelo menos a: RDP, 
HTTP, HTTPS, SSH, Telnet e VNC, sem a necessidade de instalação de clientes VPN nas 
estações de acesso; 

 A VPN IPsec deve suportar: DES e 3DES, Autenticação MD5 e SHA-1;Diffie-Hellman 
Group 1, Group 2, Group 5 e Group 14; Algoritmo Internet Key Exchange (IKE); AES 128, 
192 e 256 (Advanced Encryption Standard); SHA 256, 384 e 512; Autenticação via 
certificado PKI (X.509) e Pre-shared key (PSK); 
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 Deve possuir interoperabilidade com os seguintes fabricantes: Cisco, Check Point, Dell 
SonicWALL, Fortinet, Huawei, Juniper, Palo Alto Networks e Sophos; 

 Deve permitir criar políticas de controle de aplicações, IPS, Antivírus, Anti-Malware e filtro 
de URL para tráfego dos clientes remotos conectados na VPN SSL; 

 Suportar autenticação via AD/LDAP, Token e base de usuários local; 

 Permitir estabelecer um túnel SSL VPN com uma solução de autenticação via LDAP, Active 
Directory, Radius, eDirectory, TACACS+ e via base de dados local. 

4.1.10. GERÊNCIA ADMINISTRATIVA CENTRALIZADA – FIREWALL DE 

PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 1/ NEXT GENERATION FIREWALL (NGFW) 

 Deve possuir solução de gerenciamento centralizado, possibilitando o gerenciamento de 
diversos equipamentos através de uma única console central, com administração de 
privilégios e funções; 

 O gerenciamento da solução deve possibilitar a coleta de estatísticas de todo o tráfego que 
passar pelos equipamentos da plataforma de segurança; 

 Estar licenciada para gerenciar as soluções de firewall de próxima geração Tipo1/NGFW;   

 Deve ser centralizada a gerencia de todas as políticas do firewall e configurações para as 
soluções de firewall de próxima geração Tipo1/NGFW, sem necessidade de acesso direto ao 
equipamento;   

 O gerenciamento da solução deve suportar a interface de administração via navegador 
(browser); 

 A interface de gerenciamento deverá ser preferencialmente no idioma Português Brasil, 
podendo ser em Inglês; 

 Deve permitir a criação de Templates para configurações; 

 Deve possuir indicadores do estado de equipamentos e rede; 
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 Deve emitir alertas baseados em thresholds customizáveis, incluindo também alertas de 
expiração de subscrição, mudança de status de gateways, uso excessivo de disco, eventos 
ATP, IPS, ameaças de vírus, navegação, entre outros; 

 Deve permitir a criação de grupos de equipamentos por nome, modelo, firmware e regiões; 

 Deve ter controle de privilégios administrativos, com granularidade de funções (VPN 
admin, App e Web admin, IPS admin, etc); 

 Deve ter controle das alterações feitas por usuários administrativos, comparar diferentes 
versões de configurações e realizar o processo de roll back de configurações para mudanças 
indesejadas; 

 Deve ter logs de auditoria de uso administrativo e atividades realizadas nos equipamentos; 

 Deve ter integração com a solução de logs e relatórios, habilitando o provisionamento 
automático de novos equipamentos e a sincronização dos administradores da centralização 
da gerência com a centralização de logs e relatórios, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE. 

4.1.11. GERÊNCIA DE LOGS E RELATÓRIOS CENTRALIZADOS - FIREWALL DE 

PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 1/ NEXT GENERATION FIREWALL (NGFW) 

 Deve possuir solução de logs e relatórios centralizados, possibilitando a consolidação total 
de todas as atividades da solução através de uma única console central; 

 Estar licenciada para gerenciar as soluções de firewall de próxima geração Tipo1 
Tipo1/NGFW;   

 Deverá prover relatórios baseados em usuários, com visibilidade sobre acesso a aplicações, 
navegação, eventos ATP, downloads e consumo de banda, independente em qual rede ou IP 
o usuário esteja se conectando; 

 Deve possibilitar a identificação de ataques como a identificação de malware identificados 
pelos eventos ATP, usuários suspeitos, tráfegos anômalos incluindo tráfego ICMP e 
consumo não-usual de banda; 
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 Deve conter relatórios pré-configurados, pelo menos de: aplicações, navegação, web server 
(WAF), IPS, ATP e VPN; 

 Deve fornecer relatórios históricos para análises de mudanças e comportamentos; 

 Deve conter customizações dos relatórios para inserção de logotipos próprios; 

 Deve fornecer relatórios de compliance SOX, HIPAA e PCI; 

 Deve permitir a exportação via PDF ou Excel; 

 Deve fornecer relatórios sobre os acessos de procura no Google, Yahoo, Bing e Wikipedia; 

 Deve fornecer relatórios de tendências; 

 Deve fornecer logs em tempo real, de auditoria e arquivados; 

 Deve possuir mecanismo de procura de logs arquivados; 

 Deve ter acesso baseado em Web com controles administrativos distintos. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7. VISTORIA 

7.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1.1. Será disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Orlândia o equipamento, ao qual a 
tecnologia (Firewall) deverá ser instalado e configurado de acordo com o Termo de Referência, 
as configurações do equipamento esta abaixo descrito. 
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 Servidor Dell PowerRedge T140 com configuração mínima:  

 Processador Xeon E-2224 3.3 Ghz, 8M cachê, 4C/4T, tubo (71W); 

 Disco rigido de 2x 1TB 7.2K RPM SATA 6Gbps 3.5” cabeado, configuração dos discos em 

RAID 1 para S140 Embedded SATA; 

 01 DVD ROM SATA interno 

 Chessis para até 4 discos cabeado, 3.5” Embedded SATA DRAC Port Card; 

 16 GB (2X 8GB) de memória UDIMM, Taxa de Transferência de 2666MT/s 

 Fonte de Energia Fixa Cabo de força C13, BR14136 (padrão brasileiro) 250V, 10A, 1.8 

metros de comprimento 

  Placa de rede On-Bord LOM GB Dual Port + Placa de rede 5720 1GB 

 A contrada deverá fornecer todas as licenças necessárias de Sistema Operacional e de 

Firewall para o funcionamento do equipamento Servidor, sem custo adicional para a 

Prefeitura. 

8.2.DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO 

 Para a solução descrita no item 01, ofertada, a contratada deverá efetuar a instalação, 

configuração e customização inicial no equipamento servidor disponibilizado pela 

Prefeitura;  

 A instalação deverá ser realizada por técnicos treinados da própria contratada, e ocorrerão 

em horários a serem combinados com o Departamento de Informática da Prefeitura, de 

forma a evitar que prejudique as atividades normais das repartições públicas municipais; 

 Toda a despesa de deslocamento, hospedagem e refeição deve ser de responsabilidade da 

contratada. 

8.3. PRAZO, LOCAL E HORÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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 O prazo para a instalção da solução descritos no Termo de Referência para que estejam em 

pleno funcionamento, será de  07 (sete) dias corridos, apos a assinatura do contrato. O prazo 

poderá ser extendido, perante solicitação da contratada justificando o motivo, ficando a 

critério da Prefeitura aceitar ou não o pedido. 

 Os serviços   de instalação da  solução   tecnologica  deverão  ser  realizados  na   sede do 

Paço Municipal, no Departamento de Informática, localizado na Praça Coronel Orlando nº 

600 – Centro, na cidade de Orlândia-SP, em horário de expediente, de segunda á sexta-feira, 

excetos feriados e ponto facultativo, das 8h00 as 17h00; 

 Caso seja necessário data e horário que não sejam dentro do expediente, favor informar com 

antecedência o Departamento de Informática. 

8.4. TREINAMENTO 

 A contratada deverá ministrar treinamento relativo á operacionalização, manuseio, 

configuração e utilização da solução, visando garantir a transferência de conhecimento para 

mínimo 3 (três) funcionários indicadas pela contratante; 

 O conteúdo programático da capacitação deverá prever todas as funções necessárias para a 

correta operação dos serviços previstos por parte dos usuários. 

 As datas e horários para a realização dos treinamentos serão definidos pela contratante em 

comum acordo com a contratada; 

 A contratada será responsável por especificar o ambiente necessário à capacitação, prover o 

material de acompanhamento do conteúdo das ferramentas de gestão. 

 O treinamento poderá ser realizado remotamente ou presencial; 

 Caso seja presencial, a Prefeitura fará à indicação do local em sua sede, a Prefeitura 

Municipal de Orlândia se responsabilizará nos treinamentos presenciais, pela sala, recursos 

audiovisuais e estações de trabalho que se fizerem necessários à capacitação dos 

representantes a serem capacitados; 
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 Todas as despesas envolvendo treinamento, viagem, deslocamento, alimentação e 

hospedagem do(s) instrutor(es), correrão por conta da CONTRATADA. 

8.5. SUPORTE TÉCNICO – FIREWALL 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 24 X 7 x 365 
NÚMERO DE SOLICITAÇÕES DE ATENDIMENTO: Ilimitado 
Abertura de chamados: Por qualquer um dos seguintes canais de atendimento: interface web, 
telefone, 0800 ou por email. 
MODO ATENDIMENTO:  IN LOCO, ACESSO REMOTO 

PRIORIDADE: BAIXA NORMAL URGENTE 
SEVERIDADE: Obstáculo no trabalho 

de usuários individuais 
e/ou uma solução 
aceitável está 
disponível. 
O cliente não precisa 
de solução imediata. 

Interrupção do trabalho 
de usuários individuais e 
nenhuma solução 
aceitável está disponível. 
O cliente não precisa de 
solução imediata. 

Interrupção dos processos 
críticos, diversos usuários 
interrompidos de executar 
seu trabalho e nenhuma 
solução está disponível. 
O cliente precisa de uma 
solução imediata. 

SLA INÍCIO: 
(Prazo de 
atendimento) 

30 MINUTOS 30 MINUTOS IMEDIATO 

SLA 
TÉRMINO: 
(Prazo de 
resolução) 

8 HORAS 6 HORAS 4 HORAS 

*Caso o suporte técnico seja presencial, consta endereço no item 5.2.3, o expediente é de segunda-
feira à sexta-feira, das 8h00 às 17h00, exceto sábados, domingos, feriados e ponto facultativo, caso 
seja necessário o atendimento fora deste período, informar ao Departamento de Informática para 
acordar o dia e horário para o atendimento do suporte técnico.  

.9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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9.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.1.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e o  Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

9.1.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.1.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.2 Rotinas de Fiscalização 

9.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

9.3. Fiscalização Técnica 

9.3.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.3.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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9.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.3.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.3.6.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

9.3.7.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

9.4. Gestor do Contrato 

9.4.1.Cabe ao gestor do contrato: 

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

g) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

9.4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhado pelo gestor Gerson Fabiano da 
Silva, portador (a) da cédula de identidade RG nº 21.879.229 e do CPF149.562.428-5, 
ocupante do cargo de Chefe do departamento de Informática, e fiscalizada pelo servidor 
Gustavo Gomes Sandrim, atualmente ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo B, 
portador da carteira de identidade RG nº 41.568.477-8 e CPF nº 329.095.168-57, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será mensal pela execução dos serviços, obedecendo-se a seguinte regra: 

a) Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a execução 

total dos serviços, a respectiva nota fical-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório 

com o detalhamento dos serviços executados no período (mensal) a que o pagamento se 

referir; 

b) O pagamento será efetuado no prazo de 28 (vinte e oito) dias após a data da entrada da 

nota fiscal na contadoria municipal, devendo o fornecedor apresentar o documento fiscal; 
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c) A nota fiscal-eletrônica/fatura apresentar incorreções será devolvida à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará a fluir a partir da data de apresentação 

da nota fiscal-eletrônica/fatura sem incorreções; 

d) O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada, 

conforme do número de conta corrente, banco e agência previamente informado pela 

contratada para os pagamentos via crédito conta corrente; 

e) Tratando-se de serviços de natureza continua, na hipótese de renovação contratual 

prevista no Artigo 105 da Lei 14.133/2021, os preços contratados serão reajustados 

anualmente com base na variação do IPCA/IBGE apurado no período. 

10.2 Do recebimento 

10.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5  (cinco) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.2.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

10.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.2.4. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 
período mensal. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

10.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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10.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

10.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 

10.2.8.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2.9.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

10.2.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.2.12.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

10.2.13.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
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liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

10.2.14.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.2.15.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

10.2.16.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

10.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

.10.3. Liquidação 

10.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante. 

10.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Prazo de pagamento 

10.4.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.5. Forma de pagamento 

10.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

10.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Reajuste 

10.6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 22.10.2024 

10.6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCE/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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10.6.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

11.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO 

11.2. Regime de Execução 

11.2.1.O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.  

11.3. Qualificação Técnica 

11.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

a) Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

11.3.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante indicando o desempenho dos serviços prestados 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.  
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b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos.  

11.3.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

11.3.5.  Declaração da proponente, garantindo que a solução tecnológica atende a todos os 
requisitos gerais e específicos descritos no termo de referência, deste edital, 
comprometendo-se a demonstrar de forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada 
classificada definitivamente em primeiro lugar no certame licitatório. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 47.860,00 
(quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais). 

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

13. RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 

13.1. JUSTIFICATIVA: Tratam-se da aquisição de bens facilmente executados por um grande 
número de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas. E a participação de 
empresas consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia existir entre as empresas que 
o formam. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

Funcional Elemento Órgão Unidade 

26.606.0007.2.029 
3.3.90.39.00.00.00.00 – 

0010 03 – Secretária 
Municipal de 

Administração 

01 – Divisão de 
Administração Geral Manutenção do 

Departamento de 
Outros Serviços de 

Terceiros 
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Informática  Pessoa Jurídica 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: 
CEP:   Fone:   Fax: 
e-mail:  
CNPJ: 
Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura Municipal de Orlândia deverá 
efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO FIREWALL DE PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 1/NEXT-GENERATION 
FIREWALL (NGFW), COM SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, 
TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA E ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARES POR 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA ATENDER TODA A ESTRUTURA DA REDE DE 
INTERNET DE USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

 
Ite
m 

Especificação 
Unida

de 
Qtd

e 
Valor 

Unitári
Valor 
Total 

 

 

 

1 

SOLUÇÃO DE SEGURANÇA DE 
REDE. 
Firewall de próxima geração Tipo 
1/Next-Generation Firewall (NGFW). 
Com suporte técnico, instalação e 
configuração, transferência de 
conhecimento, treinamento e 
manutenção preventiva, corretiva e 
evolutiva e atualizações de softwares, 
conforme descrito no Termo de 
Referência. 

 
 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
 

12 

  

Valor Total: R$ 
 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 
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A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação 
e de que a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, 
compreendendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
entrega. 

A licitante declara que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 
cumprimento de suas obrigações objeto dessa licitação. 

O proponente declara que sua solução tecnológica atende a todos os requisitos gerais e 
específicos descritos no termo de referência, deste edital, comprometendo-se a demonstrar de 
forma prática tal atendimento, caso venha ser declarada classificada definitivamente em 
primeiro lugar no certame licitatório. 

Declara também de mesmo modo que se enquadra na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este 
limite observado na presente licitação. 

 
Orlândia, em ____ de ________________ de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO SOCIAL  

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) declara, sob as penas da lei, que: 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da Constituição, não submete a 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a qualquer trabalho os 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

.................(local), ........ de .............................. de 2024. 

 

 

__________________________ 

Nome do responsável 
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ANEXO  IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A 
EMPRESA:  

CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2024 

VALOR: R$ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, neste ato 
legalmente representado pelo senhor Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG n.º 18.659.618-2 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 132.134.798-70, que para os efeitos deste instrumento 
denomina-se simplesmente PREFEITURA, e o(a) ________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede localizada  ________, 
nº  ________,  ________, ______________, ______________, neste ato representa por 
______________, portador da carteira de identidade RG nº ______________ e inscrito no CPF sob 
nº ______________, que para os efeitos deste instrumento denomina-se CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 151/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de FIREWALL DE 
PRÓXIMA GERAÇÃO TIPO 1/NEXT-GENERATION FIREWALL (NGFW), COM 
SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
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CONHECIMENTO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EVOLUTIVA E ATUALIZAÇÕES DE SOFTWARES POR PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES PARA ATENDER TODA A ESTRUTURA DA REDE DE INTERNET DE USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do CONTRATADO; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

2.3.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação;  
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2.3.5.Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação;  

 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 Fica vedada a subcontratação 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 O valor mensal da contratação é de R$_________, perfazendo o valor total de R$ 
____________ 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
 
            As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 São obrigações do CONTRATANTE: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;  

 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;  

 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.9.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a 
ser pago pelo CONTRATADO; 

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso 
dos salários pagos; 

8.9.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

8.12. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

8.12.1.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 
(trinta) dias ; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

   
  P á g i n a  59 | 65 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 

 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência; 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
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 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato; 

9.21. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) moldes: 

 

 HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 24 X 7 x 365 
 NÚMERO DE SOLICITAÇÕES DE ATENDIMENTO: Ilimitado 
 Abertura de chamados: Por qualquer um dos seguintes canais de atendimento: interface web, telefone, 
0800 ou por email. 

MODO ATENDIMENTO:  IN LOCO, ACESSO REMOTO 

PRIORIDADE: BAIXA NORMAL URGENTE 
SEVERIDADE: Obstáculo no 

trabalho de usuários 
individuais e/ou 
uma solução 
aceitável está 
disponível. 
O cliente não 
precisa de solução 
imediata. 

Interrupção do 
trabalho de usuários 
individuais e 
nenhuma solução 
aceitável está 
disponível. 
O cliente não precisa 
de solução imediata. 

Interrupção dos 
processos críticos, 
diversos usuários 
interrompidos de 
executar seu trabalho e 
nenhuma solução está 
disponível. 
O cliente precisa de uma 
solução imediata. 

SLA INÍCIO: 
(Prazo de 
atendimento) 

30 MINUTOS 30 MINUTOS IMEDIATO 
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SLA TÉRMINO: 
(Prazo de 
resolução) 

8 HORAS 6 HORAS 4 HORAS 

 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

13.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Das indenizações e multas. 

 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional Elemento Órgão Unidade 
26.606.0007.2.029 3.3.90.39.00.00.00.00 – 0010 03 – Secretária 

Municipal de 
Administração 

01 – Divisão de 
Administração Geral 

Manutenção do 
Departamento de 

Informática 

 Outros Serviços de Terceiros 
 Pessoa Jurídica 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Orlândia, 05 de Dezembro de 2024 
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__________________________________________________ 

DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________________________ 

Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 


